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PORTARIA Nº DHC 001/24 
 

Faz nomeações de  

cargos institucionais 

 

O Reitor da Escola Superior Dom Helder Câmara, no uso de suas atribuições 

regimentais, Art. 20, faz as seguintes nomeações: 

Art. 1º – Profa. Anacélia Santos Rocha: nomeada para o cargo de Pró-Reitora 

Administrativa. 

Parágrafo Único: Com isto, Profa. Anacélia deixa o cargo de Pró-Reitora de Graduação 

e de Coordenadora do Curso de Direito – Graduação. 

Art. 2º – Prof. Franclim Jorge Sobral de Brito: nomeado para o cargo de Pró-Reitor de 

Graduação. 

Parágrafo Único: Com isto, Prof. Franclim Jorge Sobral de Brito passa a acumular o cargo 

de Vice-Reitor com o cargo de Pró-Reitor de Graduação, deixando o cargo de 

Coordenador do Curso de Direito Integral. 

Art. 3º – Profa. Cácia Rita Stumpf: nomeada para o cargo de Supervisora Pedagógica, 

deixando o cargo de Pró-Reitora Administrativa. 

Art. 4º – Profa. Ana Virgínia Gabrich Fonseca Freire Ramos: nomeada para o cargo de 

Coordenadora do Curso de Direito Integral e Direito – Graduação. 

Art. 5º – Os Setores Administrativos Tecnologia em Informação (TI) e Tecnologia em 

Educação (TE passam a ser subordinados à Reitoria Administrativa, e Núcleo 

Estratégico de Comunicação (NECOM) e Captação passa a ser subordinados 

diretamente à Direção (Reitoria e Vice-Reitoria). 

Art. 6º – As atribuições dos cargos ora nomeados estão previstas no Regimento da Escola 

e terão especificações definidas em reuniões e demais deliberações. 

Art. 7º – O mandato, conforme o Regimento, é de dois anos, a se iniciar na presente data, 

podendo haver recondução. 

Art. 8º – A posse solene se dará em evento da Comunidade Acadêmica com data e horário 

a serem definidos pela Direção. 

Belo Horizonte, 21 de fevereiro de 2024. 

 

 

 
Prof. Paulo Umberto Stumpf SJ 

– Reitor – 
 

  


